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LEI MUNICIPAL Nº 2.371/2017 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA ESTRUTURA DA LEI 
MUNICIPAL 2.349/2016, LEI ORÇAMENTARIA 
ANUAL DO MUNICIPIO DO EXERCICIO DE 2017 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

Autoria: Executivo Municipal 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, aprovou e eu, ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

  

Art. 1º - Fica criado no PPA, LDO e LOA, referente ao Exercício 2017, o 
Projeto/Atividade, denominado Programa Criança Feliz, nos termos do Decreto 
Federal nº 8.869 de 05/10/2016, com objetivo de promover o desenvolvimento 
humano a partir do apoio e acompanhamento do desenvolvimento infantil integral 
na primeira infância. 

 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social  

Subfunção:244 – Assistência Comunitária 

Programa: 0601 –.Gestão Administrativa da Assistência Social   

Atividade: 2300 – Programa Criança Feliz  
 
 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adicionar em seu Orçamento 
Programa do Exercício 2017 as seguintes dotações orçamentárias: 
 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08 – Assistência Social  

Subfunção:244 – Assistência Comunitária 

Programa: 0601 –.Gestão Administrativa da Assistência Social   

Atividade: 2.300– Programa Criança Feliz  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  29 55.000,00 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF 29 40.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  29 50.000,00 

4.4.90.52.00,00,00 – Equipamentos e Material Permanente 29   5.000,00 

TOTAL  150.000,00 
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Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração  

Unidade: 002 – CoordenaçãoAdministrativa  

Função: 04 – Administração 

Subfunção:122 – Administração Geral  

Programa: 0009 –. Gestão Administrativa 

Atividade: 2.207 – Conservação e Manutenção do Aeroporto  

Fonte de Recursos: 24 – Transferência de Convênios – Outros  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.39.00.00.00 – Serviços de Terceiros – PJ 24 720.000,00 

TOTAL   720.000,00 

 
Art. 3º - Os recursos utilizados para atender o presente crédito, configurando o 
excesso de arrecadação vinculado à utilização pelas Secretarias Municipal de 
Assistência Social e daSecretaria Municipal de Administração, cujos recursos são 
originariamente provenientes de Transferências Voluntárias da União e de Termo de 
Convênio firmado com a Secretaria de Estado de Infra Estrutura e Logística – Sinfra, 
respectivamente.  
 
Art. 4º - Ficam criadas no orçamento 2017 da Prefeitura Municipal de Alta Floresta – 
MT.,novas rubricas com seus valores e respectivas Fontes de Recursos, conforme 
demonstrado a seguir:  
 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Alta Floresta  

Unidade: 031 – Câmara Municipal 

Função: 01 –. Legislativa 

Subfunção:031 – Ação Legislativa  

Programa: 0001–.Ação do Legislativo  

Atividade: 2.0021 – Atividades Administrativas do Legislativo  

Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.41.00.00.00 – Contribuições  00 9.600,00 

TOTAL  9.600,00 

 

Órgão: 02 – Direção Superior  

Unidade: 001– Executivo Municipal 

Função: 04 – Administração 

Subfunção:122 – Administração Geral  

Programa: 0009 –Gestão Administrativa 

Atividade: 2.005 – Atividade Administrativa do Gabinete do Prefeito  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.71.70.00.00.00 – Rateio pela Particip.em Consórcio Público 00 15.000,00 

TOTAL  15.000,00 

 

Órgão: 02 – Direção Superior  

Unidade: 005 - Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 

Função: 04 – Administração 

Subfunção:125 – Normatização de Fiscalização  
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Programa: 0009 –Gestão Administrativa 

Atividade: 2.012 – Manutenção do Procon Alta Floresta  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  00 60.000,00 

TOTAL  60.000,00 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade: 002 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 –. Saúde  

Subfunção:301 – Atenção Básica  

Programa: 0023–.Infraestrutura de Saúde  

Atividade: 1.033 – Construção, Reforma e Ampliação das Unidades Básicas de Saúde  

Fonte de Recursos: 23 – Transferência de Convênios - Saúde 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 23 15.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Serviços de Terceiros – PJ 23 30.000,00 

TOTAL  45.000,00 

 
Art. 5º - Para dar Cobertura aos Créditos Abertos, conforme descrito no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos no montante de R$129.600,00 (cento e vinte e 
nove mil e seiscentos reais), àqueles mencionados no Inciso III do §1º do art. 43 da 
Lei 4.320/1964, oriundos das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Alta Floresta  

Unidade: 031 – Câmara Municipal 

Função: 01 –. Legislativa 

Subfunção:031 – Ação Legislativa  

Programa: 0001–Ação do Legislativo  

Atividade: 1.082 – Aquisição de Veículos para Câmara 

Fonte de Recursos: 00 – Recursos Ordinários 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.52.00,00,00 – Equipamentos e Material Permanente 00 9.600,00 

TOTAL  9.600,00 

 

Órgão: 02 – Direção Superior  

Unidade: 001– Executivo Municipal 

Função: 04 – Administração 

Subfunção:122 – Administração Geral  

Programa: 0009 –Gestão Administrativa 

Atividade: 2.005 – Atividade Administrativa do Gabinete do Prefeito  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 00 15.000,00 

TOTAL  15.000,00 
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Órgão: 02 – Direção Superior  

Unidade: 005 - Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 

Função: 04 – Administração 

Subfunção:125 – Normatização de Fiscalização  

Programa: 0009 –Gestão Administrativa 

Atividade: 2.012 – Manutenção do Procon Alta Floresta  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.52.00,00,00 – Equipamentos e Material Permanente 29 60.000,00 

TOTAL  60.000,00 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade: 002 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 –. Saúde  

Subfunção:302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Programa: 0021 –.Gestão das Politicas Públicas de Saúde  

Atividade: 2.172 – Assistência a Saúde Mental  

Fonte de Recursos: 23 – Recursos Ordinários 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações  23 45.000,00 

TOTAL  45.000,00 

 
Art. 6º - Orçamento Geral do Município fica acrescido o montante de R$ 870.000,00 
(oitocentos e setenta mil reais), em virtude da aprovação da presente Lei. 
 
Art. 7º - Fica igualmente autorizado à atualização na Lei Municipal nº. 2117/2013 - 
LDO 2014 e Lei Municipal nº. 2116/2013 - PPA 2014/2017, as alterações descritas 
nos artigos 2º e4º desta lei. 

 
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 
Em 17 de abril de 2017. 

 

 

 

ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


